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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 509 e 510/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 
 

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento, de 
computadores, impressoras, toners e cartuchos de tinta, com Repasses de Incentivos Financeiros 
VIGIASUS e APSUS, referentes às Resoluções SESA de nº 022/2015, 024/2015 e 604/2015, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Termo de 
Referência anexo I deste instrumento convocatório. 
 
1 PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Porto Amazonas torna público que no Prédio da Prefeitura 
Municipal, localizado à Rua Guilherme Schiffer, n° 67 - Centro, neste município, realizar licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017, EXCLUSIVA PARA ME E EPP do tipo MENOR VALOR 
POR ITEM, nos moldes da Lei 10.520/2002, e suas alterações posteriores, e subsidiariamente, a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 019/2015, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  

O procedimento licitatório e ou que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000 e suas alterações, que regulamentam a modalidade Pregão Eletrônico, a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, e o Decreto Municipal nº 19/2009 de 01 de julho de 2009, e ainda, 
subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 
1.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e outros 

assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas 
em participar do certame pelo endereço eletrônico: compras.porto@hotmail.com , tel-fax: (42) 
3256.1122 – ou VERBAL e ou ESCRITO: no endereço supracitado, até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório da abertura 
das Proposta.  
 

1.2 O Edital estará disponível gratuitamente nos sites www.portoamazonas.pr.gov.br e 
www.bllcompras.org.br 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 17h do dia 03/03/2017. 

INÍCIO DA DISPUTA: Às 10h do dia 06/03/2017. 
 

1.4 Valor global máximo desta licitação: R$ 57.086,14 (cinquenta e sete mil oitenta e seis 

reais e quatorze centavos). 

mailto:compras.porto@hotmail.com
http://www.bllcompras.org.br/
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Compõem este Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO A BLL  
ANEXO V – FICHA TECNICA DESCRITIVA   
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  
ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA  
ANEXO X – DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO  
ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO XII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil.   

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta Licitação qualquer MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

– MEI, MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do Art. 

3° da Lei Complementar 123/2006, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, que satisfaça todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos, bem como que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

4.1.1 Para comprovação de enquadramento em alguma das hipóteses que trata o item 4.1, o 

licitante deverá assinalar em campo específico do sistema tal condição, sob pena de 

desclassificação do certame, bem como deverá apresentar declaração para efeito de habilitação, 

conforme o modelo do Anexo IX. 

4.2 Não será permitida a participação de pessoas físicas. 

4.3 É vedada a participação de empresas: 
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a) Que não se enquadrem no expresso no item 4.1 do presente instrumento convocatório; 

b) Em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

c) Que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 

jurídica e idoneidade financeira; 

d) Que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

e) Que, por qualquer motivo, tenha sido punida com suspensão do direito de licitar e contratar ou 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

4.4 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através 

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, até horário 

fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão, telefone: (0XX) 41-3149-

7300. 

4.5 A participação no pregão está condicionada, obrigatoriamente, a inscrição do licitante e a 

inserção de informação no sistema do valor inicial de cada lote e a respectiva marca do produto 

(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços), até o limite de horário previsto. 

4.5.1 O cadastramento de proposta junto ao sistema ensejará automaticamente, por parte da 

empresa, na concordância com todos os termos do edital e na declaração do seguinte: 

a) Que se enquadra como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006; 

b) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.5.2 O disposto no item 4.5.1 “a” não exime a licitante de assinalar em campo próprio do sistema 

que se enquadra como ME/EPP. 

4.6 Em relação ao informado no sistema, não poderá conter qualquer dado que possibilite a 

identificação da empresa, mesmo que por oferecimento de marcas exclusivas, devendo neste 

caso informar no campo Marca o texto “Marca Própria”, sob pena de desclassificação do certame. 

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade, 

nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 
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5 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL - BLL 
 
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.  
 
5.3 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.  
 
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor 
do sistema.  
 
5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
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PARTICIPAÇÃO  

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos 

5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  
 
5.10 Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto 
ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone 41-3149-7300 ou email 
contato@bll.org.br  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 
5.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terão início à sessão pública do pregão, na 
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
5.13 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.15 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O 
descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
5.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
5.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes.  
 
5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.  
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5.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão.  
 
5.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem 
novos lances. (FECHAMENTO RANDOMICO) 
 
5.20.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  
 
5.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação.  
 
5.22 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor.  
 
5.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 10 deste Edital, deverão ser 
remetidos VIA EMAIL: compras.porto@hotmail.com, no prazo máximo de 04 horas, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, observando os prazos legais pertinentes.  
 
5.24 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
corrigida, para a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas:  
 
Endereço: Rua Guilherme Schiffer, 67  
CEP: 84.140-000 - Centro 
Pregoeira: Juliana Ribatski  
Telefone: (0XX42) 3256-1122  
compras.porto@hotmail.com  
 
5.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no ANEXO II, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
 

mailto:compras.porto@hotmail.com
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5.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 
5.27 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação.  
 
5.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  
 
6 PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
  
6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou 
informações contendo as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta.  
 
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 
  
6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão.  
 
7 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 
7.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o (os) 
valor (es) oferecido (os) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e 
a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone e email, número de agência de conta bancária, no prazo em Edital.  
 
Na proposta escrita, deverá conter:  
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;  
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais;  
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c) Especificação e marca completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e ANEXO III, 
deste Edital e;  
 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
 
7.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de 
acordo com o especificado no item 15.1, deste edital.  
 
7.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor 
Valor por Item. 
 
7.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.  
 
7.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.  
 
8 GARANTIA  
 
O prazo de garantia de 01 ano, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS.  
 
9 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Valor por Item, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital.  
 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  
 
9.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
9.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 
9.4 Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.  
 
9.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
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9.6 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV - Confirmação de Venda, 
contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado.  
 
10 HABILITAÇÃO  
 
Conforme ANEXO II.  
 
11 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  
 
11 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
 
11.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  
 
11.2 O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 
encaminhamentos necessários.  
 
11.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.  
 
11.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  
 
11.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
 
11.6 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  
 
11.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de PORTO AMAZONAS, no endereço: Rua Guilherme 
Schiffer, 67, CEP 84.140-000, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, 
as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no 
processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail 
(compras.porto@hotmail.com) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso 
interposto e a decisão cabida a este.  
 
12 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
12.1 O Contrato será celebrado em forma de entrega única a partir da data da publicação da 
Homologação no Diário Oficial do Município.  
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12.2 O cancelamento do contrato ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nas 
condições abaixo:  
 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 05 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital;  

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer lote adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global;  

c) Falir ou dissolver-se; ou  
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) O fornecedor obriga-se a manter o preço pactuado no contrato, os valores homologados 

serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art 65 
da Lei 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução, salvo os casos de reajuste previstos neste Edital.  

 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  
 
A empresa vencedora obrigar-se-á a efetuar a entrega do objeto, constantes do Anexo I em até 30 
(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.  
 
14 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
14.1 A entrega deverá ser realizada em até 30 dias. 
 
14.2. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto cotado e entregue, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  
 
14.3 - É facultado a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório.  
 
15 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, e responsabilidade civil e criminal:  
 
- advertência;  
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida;  
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 
corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado;  
- 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  
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- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis.  
- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial.  
 
15.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
16 DA ENTREGA  
 
16.1 Após a homologação do resultado será a vencedora notificada e convocada para assinatura 
do contrato, devendo promover a entrega conforme estabelecido no item 14 do presente Edital, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15, deste 
Edital.  
 
16.2 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do ANEXO I deste edital, e 
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a 
legislação vigente.  
 
17 PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contado a data de entrega do objeto, 
mediante nota fiscal eletrônica. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, 
os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 
obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, 
inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos 
por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.  
 
18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
ORGÃO – 05 – Departamento de Saúde 
UNIDADE – 05.001 – Departamento de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0030.2030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados 
                                                4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamentos de Dados  
 
19 DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de Porto Amazonas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
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dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
19.3 É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.  
 
19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial do Município.  
 
19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  
 
19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital.  
 
19.10 Não cabe à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 
 
19.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculada à 
Pregoeira.  
 
19.12 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:30 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, 
Estado do Paraná. 
  
19.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  
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19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 
  
19.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação 
pertinente.  
 
 

Porto Amazonas, 13 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

JULIANA RIBATSKI 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 DO OBJETO  
 
Registro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento, de 
computadores, impressoras, toners e cartuchos de tinta, com Repasses de Incentivos Financeiros 
VIGIASUS e APSUS, referentes às Resoluções SESA de nº 022/2015, 024/2015 e 604/2015, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações. 
 
2 DO PREÇO 
 
De acordo com as pesquisas de mercado o valor médio global está orçado no máximo em R$ 
57.086,14 (cinquenta e sete mil oitenta e seis reais e quatorze centavos), para aquisição do 
objeto. 
 
3 DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO  
 
A aquisição se faz necessária para complementação e integração total entre os locais de 
atendimento do Departamento Municipal de saúde de Porto Amazonas, para implantação do E-
SUS na Unidade Básica de Saúde e no Pronto Atendimento Municipal 24h. Bem como suprir o 
abastecimento de toners e cartuchos de tintas das impressoras utilizadas pela Vigilância Sanitária, 
Epidemiologia e Saúde do Trabalhador. 
 
4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamentam a modalidade Pregão, 
a Lei 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de agosto de 2014; e do Decreto Municipal nº 10/2009, de 1º de julho de 2019 
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e demais normas contidas no Edital. 
 
5 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

Item Cód Nome Unid Quant Unitário Valor 

1 7585 Cartucho de tinta 21 HP PSC 1410 UN 6,00 102,00 612,00 

2 7586 Cartucho de tinta 22 HP PSC 1410 UN 6,00 114,00 684,00 

3 7590 Toner 604H LEXMARK MX310 DN UN 6,00 627,33 3.763,98 

4 7588 Cartucho de tinta 662 HP DESKJET INX ADV 2546 
COLORIDO 

UN 6,00 60,33 361,98 

5 7587 Cartucho de tinta 662 HP DESKJET INX ADV 2546 
COR PRETA 

UN 6,00 60,33 361,98 

6 7589 Toner 83A - CF283AB HP LASER JET PRO M2210W UN 9,00 415,66 3.740,94 

7 7580 Toner CE 310A HP LASERJET PRO CP 1025 UN 6,00 385,33 2.311,98 

8 7581 Toner CE 311A HP LASERJET PRO CP 1025 UN 6,00 407,00 2.442,00 

9 7582 Toner CE 312A HP LASERJET PRO CP 1025 UN 6,00 407,00 2.442,00 
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10 7583 Toner CE 313A HP LASERJET PRO CP 1025 UN 6,00 407,00 2.442,00 

11 7584 Toner CF 226A HP M426W UN 6,00 918,33 5.509,98 

12 7579 Impressora jato de tinta multifuncional padrão HP 
DeskJet Ink Advantage 3636(F5S45A) 

 
Conexões 1 USB 2.0 
Wireless Sim 
Ciclo mensal de trabalho Mensalmente, A4: Até 1000 pgs 
Sistema Operacional Windows 8, Windows 7, Windows 
Vista, Windows XP SP3 ou superior (somente 32 bits); Mac 
OS X v10.6, Lion, Mountain Lion 
Voltagem Bivolt 

UN 2,00 726,66 1.453,32 

13 7578 Impressora Laser Colorida 
 

Padrão HP LaserJet Pro CP1025 (CF346A) 
-Tecnologia de impressão: laser em cores em 4 passadas  

-Saída da primeira página em cores (carta, pronta): 27,5 

segundos  

-Volume de páginas mensais recomendado: de 200 a 850 

páginas  

-Linguagens de impressão padrão: baseada em host  

-Opções de impressão em frente e verso: manual (suporte a 

driver fornecido)  

-Número de cartuchos: 4 (preto, ciano, magenta, amarelo - 1 

de cada), 1 tambor de impressão  

-Conexão padrão: 1 USB 2.0 de alta velocidade  

- Processador RISC personalizado com velocidade de 266 

MHz  

-Velocidade máx. impressão p&b (ppm): até 17 ppm  

-Velocidade máx. impressão cor (ppm): até 4 ppm  

-Resolução de impressão - p&b: até 600 x 600 dpi  

-Resolução de impressão - cor: até 600 x 600 dpi  

-Memória interna: DRAM de 8 MB, Flash de 2 MB  

-Ciclo de trabalho: até 15.000 páginas 

UN 2,00 2.196,66 4.393,32 

14 4520 IMPRESSORA LASER MONOCROMATICO 
 
Padrão MFP HP LaserJet Pro M426dw HP F6W13A 
DUPLEX, COPIA, DIG, REDE, WIFI, 40PPM, COM ADF 
SIMPLES 
 
-Funções: impressão, cópia, digitalização e fax  
-Tecnologia de impressão: Laser  
-Monitor: tela de toque colorida intuitiva (CGD) de 3" (7,5 
cm)  
-Número de cartuchos de impressão: 1 (preto)  
-Recurso HP ePrint: Sim  
-Velocidade máx. impressão p&b (ppm): até 40 ppm  
-Velocidade de impressão frente e verso (letter): até 32 ipm  
-Saída da primeira página em preto (letter, pronta): em até 
5,4 segundos; em até 12,9 segundos (100 V)  
-Volume mensal de páginas recomendado: 750 a 4000  
-Número de usuários: 3 a 10 usuários  

UN 2,00 3.033,33 6.066,66 
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-Qualidade de impressão preto (ótima): HP FastRes 1200  
-Velocidade do processador: 1200 MHz  
-Idiomas de impressão: HP PCL 5, HP PCL 6, emulação HP 
postscript nível 3, impressão direta de PDF (v 1.7), URF, 
PCLM, PWG, Office nativo  
-Fontes e tipos de caracteres: 84 tipos de letra TrueType 
escaláveis  
-Capacidade de impressão móvel: HP ePrint, Apple AirPrint, 
Wireless Direct Printing, Certificação Mopria, Google Cloud 
Print 2.0, Aplicativos móveis  
-Capacidade sem fios: Sim, Wi-Fi incorporado; Autenticação 
via WEP, WPA/WPA2, WPA Enterprise; criptografia via AES 
ou TKIP; WPS; Wi-Fi Direct  
-Conectividade, padrão: 1 USB 2.0 de alta velocidade; 1 
host USB; 1 rede Gigabit Ethernet 10/100/1000T; 1 
802.11b/g/n sem fio; USB de fácil acesso  
-Pronto para trabalhar em rede: Padrão (Ethernet e Wi-Fi 
integradas) [opera como PA (com Wi-Fi Direct) e STA]  
-Memória interna: 256 MB  
-Ciclo de trabalho: até 80.000 páginas  
-Tensão/Voltagem: 110V 

15 7577 Microcomputador Completo 
 

Especificações do processador 
Processador de quatro núcleos: 
- Multi-Core: Quad-Core 
- Frequência de funcionamento: 3.0GHz (3.2GHz Turbo) 
- Cache L3: 6MB  
- Suporte de 64 bits 
- Dissipador e Fan incluído   
 Tipo de soquete: 
- LGA 1155 
Especificações da placa mãe 
CPU: 
- Tipo de soquete: LGA1155 
Com suporte a processadores 
- 3ª Gen Intel® Core™ i7/ Core™ i5/ Core™ i3/ Pentium®/ 
Celeron® processadores para LGA 1155 socket. 
Memória: 
- Número de Slots de memória: 2 x 240pin  
- Memória padrão: DDR3 1066/ 1333/ 1400*/ 1600*/ 1800*/ 
2000*/ 2200*/2400*MHz (OC, 22nm CPU exigido) 
- Máximo de memória Suportado: 16GB 
- Suporte Dual Channel 
Memória 2 x 4gb  (8GB total) - Especificação DDR3 
tecnologia pc3 10600 (1333mhz)  freqüência compatível 
com a placa mãe 
HD – Especificação 1000 GB (1TB) interface sata 3 - 7200 
RPM 
DVD-RW Especificação – Interface Sata 
Gabinete ATX PRETO 4 BAIAS com fonte de 650 watts 
(REAL) com cooler traseiro e lateral, leitor de cartões de 
memória interno CF/MD, SM, XD. MS, MS –PRO, MMC, 
USB e um espelho traseiro com 4 portas USB  
Monitor Especificação – LED 22 Polegadas. 
Mouse óptico USB – Teclado ABNT USB – SPEAKER 
(caixinhas de áudio) cor preta USB 

UN 5,00 4.100,00 20.500,00 
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Deve acompanhar todos os CD’s de instalação, incluindo 
drivers da placa mãe e placa de vídeo. 

          TOTAL 57.086,14 

Obs: Garantia mínima de 1 (um) ano para os equipamentos, a contar do recebimento. 

6.1 Os Bens, objeto deste Termo de Referência, deverão ter às características técnicas 
quantitativas e qualitativas de acordo com as especificações acima descritas. 
 
6.2 Os Bens do lote deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data 
da assinatura do Contrato. 
 
6.3 Todas as despesas com, carga, transporte, descarga, seguros, encargos, impostos etc, são de 
inteira responsabilidade e risco da Contratada. Entende-se por “fornecimento” o bem posto no 
local determinado pelo licitador, em pleno funcionamento e aceitos.  
 
6.4 As peças de reposição relativas ao bem ofertado deverão, obrigatoriamente, estar disponíveis 
e ser fornecidas pela proponente, para o lote, durante o prazo fixado de no mínimo 1 ano. 
 

7 DA GARANTIA  
 
7.1 O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 1 (um) ano contado da data de 
emissão do termo de recebimento definitivo do objeto (aceite). 
 
7.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar defeitos ou 
incorreções, deverá ser substituído, sem ônus para Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
8 DA ENTREGA DO OBJETO  
 
A entrega deverá ocorrer na Rua Newton Craveiro de Amorim, nº 30 Centro – Porto Amazona, 
Estado do Paraná (Referência: Prédio da Unidade Básica de Saúde Municipal) 
 
9 FORMA DE PAGAMENTO  
 
9.1 O Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná efetuará o pagamento ao vencedor do lote 
em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e apresentação da nota fiscal eletrônica, 
e assim que o fornecimento do objeto tenha sido contemplado, de conformidade com o contrato.  
 
9.2 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da (as) 
CONTRATADA (AS). 
 
9.3 Para fins de processamento do pagamento a (as) CONTRATADA (AS) deverão apresentar 
juntamente com a nota fiscal eletrônica, as seguintes certidões negativas:  
 
a) Certidão de Quitação de Tributos Federais e Contribuições Federais, emitida pela Receita 
Federal;  
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b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais)  
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município (Tributos Municipais). 
d) Certidão Negativa de Débito do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
 
9.4 A não apresentação dos documentos acima mencionados no momento do pagamento da 
fatura ou verifica da, a qualquer tempo, a irregularidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, em ambos, notificará a 
CONTRATADA do descumprimento da Lei para, no prazo de 5 (cinco) dias, esta efetuar a 
regularização do débito tributário  ou apresentar defesa, sob pena de rescisão unilateral do 
Contrato pela Administração, bem como aplicação da multa.  
 
10 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
10.1 O recebimento do produto se dará de segunda à sexta feira das 08h00min as 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min. Não serão recebidos produtos em horários diferentes ao determinado 
nem em feriados e recesso.  
 
10.2 Somente serão aceitos e recebidos o objeto em perfeita condição, caso sofra danos durante 
o transporte e ou não apresente as condições ora estabelecidas serão os mesmos rejeitados, 
ficando o fornecedor obrigado a substituí-los sem causar prejuízo ao Município de Porto 
Amazonas, sujeitando a Contratada às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente.  
 
10.3 Os equipamentos devolvidos ao fornecedor deverá ser substituído no prazo máximo de 05 
(cinco) dias sem qualquer ônus para o Município, independente da aplicação das penalidades 
cabíveis.  
 
10.4 Os equipamentos somente serão recebidos se acompanhado da correspondente Nota Fiscal 
eletrônica e do Termo de Garantia que deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses.  
10.5 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao contratante, que por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
 
11DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;  
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c)“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificias e não-competitivos;  
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d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, em Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
 
III – Considerando os propósitos das cláusulas cima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possas inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
 
 

Thaís Hornung Sedlak 
Diretora do Departamento Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
 

1 HABILITAÇÃO  
 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da 
disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos 
deverão ser encaminhados por email, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a 
exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a 
Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, na Rua Guilherme Schiffer, 67 CEP: 84.140-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação, Juliana Ribatski – observando o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data da realização do pregão.  
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
1.2.1 Habilitação Jurídica  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de 
sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores.  
 
c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a 
documentação acima aludida (letras “a” e “b”), comprovando estar o mesmo em vigor, 
observado o prazo de 90 (noventa) dias de expedição;  
 
d) Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no 
caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  
 
e) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Pública Municipal, com o ramo de atividade condizente com o 
objeto licitado.  
 
e.1) Os prazos de validade não serão considerados para o alvará de localização salvo 
condição expressa no próprio alvará.  
 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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1.2.2 Regularidade Fiscal  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal;  
 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional;  
 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  
 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  
 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  
 
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS).  
 
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista. (emitida pelo Tribunal Superior de Justiça do 
Trabalho).  
 
1.2.3 DECLARAÇÕES  
 
1.2.3.1 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo V;  
 
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo IV;  
 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo VII; 

 
d) Declaração de inexistência de parentes na administração pública municipal; 

e) Declaração de Enquadramento como MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, conforme modelo do Anexo 
IX.  
 
1.2.4 Qualificação Econômica-Financeira 
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a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 
validade.  
 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  
 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão. 
  
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 
simples, a ser autenticada pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 
originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac-simile). As cópias 
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  
 
1.4. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento.  
 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 
  
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
  
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 002/2017 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos.  
 
1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
 
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
 
2 Na proposta escrita, deverá conter:  
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados;  
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais;  
c) Especificação e marca completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital e;  
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
 
3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no ANEXO 01 deste edital.  
 
4 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
 
Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o ANEXO 01 do Edital.  
PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
 
5 CONDIÇÕES GERAIS  
 
5.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.  
PRAZO DE GARANTIA  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
De acordo com o especificado no item 14.1, deste Edital.  
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
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De no mínimo, 60(sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
LOCAL E DATA  
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO 
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ANEXO IV 
 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade:  UF  

CEP:  CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG  

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal: 

Cargo:  Telefone:  

Ramo de Atividade: 

 
1 Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem.  
 
2 São responsabilidades do Licitante:  
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento;  

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
I; e  
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v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 
3 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4 O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.  
 
5 (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 

Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 

interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  
ii. apresentar lance de preço;  
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
iv. solicitar informações via sistema eletrônico;  
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro;  
vi. apresentar e retirar documentos;  
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
viii. assinar documentos relativos às propostas;  
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e  
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6 O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
Local e data:  
Assinatura:_____________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil - (Licitante direto)  
Indicação de Usuário do Sistema 
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Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

2  Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail  

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  
 
Local e data:  
Responsável:___________________________________________________________  
Assinatura:_____________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  
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ANEXO V 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador:  

Marca do produto:  

Nº Item:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):  

Preço inicial para o lote (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

(edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014.  

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 

Data:  
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _______________________, sediada (endereço completo), 
declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico – nº 002/2017 instaurada pela Prefeitura Municipal de Porto 
Amazonas, que não declara-se inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
(Local e Data)  
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ______________________________, sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
 
(Local e Data)  
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº __________________________________________, sediada 
(endereço completo), declara que não possuí, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93.  
 
(Local e Data)  
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.  
 
(Nome da empresa, CNPJ / MF nº ___________ sediada (endereço completo), Declaro (amos) 
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006, 
com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
 
_____________________________________________________________________  
Local e data  
 
 
_____________________________________________________________________  
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 
 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 

 
Representante da empresa:  
Nome: representante da empresa que vai assinar o contrato (proprietário)  
RG:  
CPF:  
Endereço residencial do representante (proprietário)  
Rua:  
CEP:  
Cidade:  
Estado:  
Razão social:  
CNPJ:  
Inscrição estadual:  
Rua:  
CEP:  
Estado: 
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ANEXO XI  
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° ___/2017 
 
 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS e _________________________________.  
 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.179.837/0001-01, com 
sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal SR. ADEMIR SCHUHLI portador da cédula de identidade 
RG n.º 737.461-PR e do CPF/MF 150.279.969-34, residente e domiciliado nesta cidade, abaixo 
assinado, doravante designada CONTRATANTE de um lado, e de outro 
_______________________, empresa estabelecida na cidade de _____________, Estado do 
________________, sito a Rua ________________, Nº ___, Bairro__________, inscrita no CNPJ 
sob nº _________________________, neste ato representada por 
_________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF nº 
________________________, portador da cédula de identidade civil sob o nº 
____________________ , residente e domiciliado a Rua _______________________, nº _____, 
Bairro__________, em ____________________, Estado do _______________________, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, e o Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e suas alterações, que regulamentam a modalidade Pregão Presencial e, a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e o Decreto Municipal nº 19/2009 de 01 de 
julho de 2009, e ainda, subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência do Pregão Eletrônico 

n° 002/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento, de computadores, impressoras, toners e 
cartuchos de tinta, com Repasses de Incentivos Financeiros VIGIASUS e APSUS, referentes às 
Resoluções SESA de nº 022/2015, 024/2015 e 604/2015, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades e especificações abaixo. 
 

*****LISTA DOS ITENS VENCIDOS***** 
 
 Conforme demais cláusulas do Anexo I, Termo de Referência do Edital Pregão nº 

002/2017. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O fornecimento será executado em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pela 
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CONTRATANTE aprovado pelas autoridades competentes, assim como o Pregão Eletrônico n° 
002/2017 e seus anexos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega será conforme cláusula de fornecimento do Anexo I, Termo 

de Referência do Edital Pregão Eletrônico nº 002/2017. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A entrega deverá ser diretamente no departamento solicitante ou 
outro local indicado, em até 30 (trinta) dias da requisição de compra, sem qualquer ônus a 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com o Termo de 
Referência, ou apresentarem defeitos o bem deverá ser substituído, por conta e ônus da 
CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias da solicitação. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO  
 
A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento, objeto deste Contrato, pelo preço certo e 
ajustado de R$ ____________ (___________________________), conforme valores unitários 
constantes da proposta.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos fornecidos ao Município por força deste Pregão não 
sofrerão reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato correrá por conta exclusivo da CONTRATADA, demais encargos 
inerentes à completa execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega dos equipamentos, mediante 
nota fiscal eletrônica. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento deste fornecimento fluirão dos 
recursos consignados no Orçamento de 2017:  
 
ORGÃO – 05 – Departamento de Saúde 
UNIDADE – 05.001 – Departamento de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0030.2030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.30.17.00 – Material de Processamento de Dados 
  4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamentos de Dados 
 
Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Notas fiscais faturas deverão ser apresentadas, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços prestados.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na Nota fiscal fatura, o pagamento será sustado 
até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - As Notas fiscais faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, setor de contabilidade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na 
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.  
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO  
 
O prazo para a inicio do fornecimento é __/__/____ a __/__/____, após homologação do 
procedimento licitatório.  
 
CLÁUSULA QUINTA – MULTA e PENALIDADES  
 
Em caso de inexecução do futuro contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a licitante 
vencedora estará sujeita às seguintes sanções administrativas:  
 
a) Advertência por escrito;  
 
b) Multas de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, até o 5º (quinto) dia 
após a data fixada para entrega do material e 1% (um por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º 
(sexto) dia, calculadas sobre o valor total do Contrato;  
 
c) Multa compensatória equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, bem como também pela não 
assinatura do Contrato nas condições e casos assinalados neste Edital, cujo recolhimento deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da intimação da Contratante;  
 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, por um período não superior a cinco anos e também será 
informado ao TCE-PR e Ministério Público Federal e Estadual;  
 
e) Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada 
com base na subitem “d”.  
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f) As sanções previstas nos subitens "d" e "e" poderão também ser aplicadas ao(s) licitante(s) 
quando, em razão dos compromissos assumidos, pelo(s) seu (s) representante (s) legal (is):  
 
g) Tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva pôr prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
 
h) Praticar (em) ilícito (s) visando fraudar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir 
idoneidade de contratar com a Administração Pública.  
 
i) A penalidade estabelecida no subitem "e" é de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal.  
 
j) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos bens advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior.  
 
l) Em quaisquer dos casos previstos nestes subitens, é assegurado licitante vencedora o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO  
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses;  
 
a) infrigência de qualquer obrigação ajustada;  
 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
  
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da PREFEITURA, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.  
 
d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas 
obrigações contratuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 
a) Nenhum serviço prestado fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.  
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b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos de obras com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.  
 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  
 
As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2017 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente 
de transcrição.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO  
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PALMEIRA, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas.  
 
 

Porto Amazonas, ____ de ____________ de 2017. 
 
 
 

ANTONIO ALTAIR POLATO 
Prefeito Municipal 

_____________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ RG N°________________________  
 
_________________________________ RG N°________________________  
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ANEXO XII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
Ata de Registro de Preços nº ___/2017  
Pregão Presencial nº 002/2017  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS  
 
1 Pelo presente instrumento, nesta cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná, comparecem 
as partes justas e contratadas, a saber: de um lado a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.179.837/0001-01, com 
sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, SR. ANTONIO ALTAIR POLATO, brasileiro, casado, RG nº 
1978359 SSP/PR, CPF nº 372.348.119-15, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado 
na qualidade de contratada, a empresa (QUALIFICAÇÕES DA EMPRESA), para assinarem a 
presente Ata, nos termos dos Decretos Municipais nº 019/2009 e 037/2010 e do Edital do Pregão 
Presencial nº 002/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS que tem como objeto a 
Registro de Preços para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento, de 
computadores, impressoras, toners e cartuchos de tinta, com Repasses de Incentivos Financeiros 
VIGIASUS e APSUS, referentes às Resoluções SESA de nº 022/2015, 024/2015 e 604/2015, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações abaixo: 
 

***TABELA COM A RELAÇÃO DE ITEM (ES) VENCIDO (OS)*** 
 
2 O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 1 (um) ano contado da data de emissão 

do termo de recebimento definitivo do objeto (aceite). Durante o prazo de vigência da garantia, o 
equipamento que apresentar defeitos ou incorreções, deverá ser substituído, sem ônus para 
Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
3 O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da 
requisição de compra; 
  
4 O fornecimento será destinado ao Hospital e Maternidade Municipal Menino Jesus e ao Centro 
Social Rural Doutor Roberto Osório Saraiva de Almeida (Posto de Saúde); 
 
5 Os endereços para entrega serão: Hospital e Maternidade Municipal Menino Jesus Rua Manoel 
Ribas, n° 87 e Centro Social Rural Doutor Roberto Osório Saraiva de Almeida (Posto de Saúde) 
Rua Newton Craveiro de Amorin, n° 30, Vila Maria Rosa Goreski Ribas I; 
 
6 As entregas serão fracionadas, sendo que a Administração poderá reduzir ou ampliar as 
quantidades para atender ao interesse público de acordo com os limites estabelecidos na Lei 
Federal n° 8.666/93; 
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7 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;  
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c)“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo d 
e impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, em Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  
 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
 
III – Considerando os propósitos das cláusulas cima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possas inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
8 Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importam em R$_____________ 
(__________________________), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 
____/____/____, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia ____/____/____.  
 
9 As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições 
aplicáveis às contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital 
do Pregão Presencial n° 002/2017, cuja observância e aplicabilidade se darão 
independentemente de transcrição na presente ata.  
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10 Nada mais lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas 
partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de 
direito. Porto Amazonas, ____/____/_______.  
 
 

Antonio Altair Polato 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

______________________ 
CONTRATADA 

 

 

 


